
______________, ______ de ______________ de 2017.
Ao Comandante do _____________________________
Do ________________________ matrícula___________

Assunto:R equerimento
Cumprimentando inicialmente Vossa Senhoria, o Requerente acima identificado, vem,

respeitosamente, à sua ilustre presença, pelas razões de fato e direito que passará a declinar,
expor para, ao final, requerer.

A Carta Magna, em seu artigo 7°, inciso XV, aduz o seguinte:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem
àmelhoria de sua condição social:
(...)
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;

Assim, acerca do repouso e/ou folga é cediço que se trata de uma garantia constitucional.
Direito e garantia fundamental do individuo. Devendo este ser respeitado e, apenas por livre e
espontânea manifestação e interesse do próprio individuo, poderá ser renunciado.

O repouso e o descanso do policial militar deve ser respeitado, uma vez que tem previsão
como norma Constitucional, sendo entendida a dedicação do militar durante sua jornada de
trabalho e sua alta carga de estresse. Essa proporcionalidade visa justamente resguardar os direitos
desses trabalhadores, servidores militares estaduais, que são pais de família, filhos, membros da
sociedade que defendem e como tal devem ter seu horário de descanso respeitados em situação
de normalidade social.

O Policial Militar como qualquer outro trabalhador tem direito a sua folga após a jornada
de trabalho. Para embasar e esclarecer a matéria em tela, trago-vos, como alusão, a colação da
Portaria nº 2550/12 em seu art. 2º que define a Jornada de Trabalho e o § 1º a carga horária
máxima em 42 horas semanais, para o militares da PMGO:

Art. 2º - A Jornada de Trabalho corresponde a toda e qualquer carga horária de
trabalho diário, formalizada para fins de execução dos serviços operacionais ou
administrativos da PMGO, dos quais decorrem o período de descanso e a
correspondente folga regulamentar.

§ 1º - Para o emprego operacional e administrativo do policial militar, em
situações normais, fica definida a jornada máxima  de 42 (quarenta e duas) horas
semanais.

Tem-se ainda, em nosso Estado, a Lei Complementar nº. 169/2011, artigo 5º. Verbis:
Art. 5º Aplica-se aos Militares do Estado, as disposições do art. 19 da  Lei
Complementar nº 155, de 26 de março de 2010.

Lei Complementar 155/2010, art. 19. A Jornada de trabalho regular, no âmbito da
Polícia Civil do Estado de Pernambuco, vinculada à Secretaria de Defesa Social,
para os servidores ocupantes de cargos públicos efetivos, de natureza Policial Civil,
fica fixada em 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais,
ressalvadas as jornadas especiais, em regime de plantão, que observarão a
proporcionalidade limite de 1/3 - uma hora de trabalho, para três de descanso, na
forma disposta em regulamento, a critério da administração, tendo em vista a
natureza dos serviços a serem executados.



A folga do policial não pode ser prejudicada ou interrompida por qualquer motivo, vez
que é justamente nesse período em que se reúnem forças para o segmento normal de sua escala
de trabalho, o nosso corpo é uma máquina vulnerável, pois adoecemos e envelhecemos. O abuso
desta máquina pode acarretar efeitos desastrosos no ambiente de trabalho, principalmente para
um trabalhador que anda armado e dirige quase todo o tempo, gerando alguns desgastes
irreversíveis e outros que, aparentemente insignificantes, no final de um longo período
representam latente prejuízo ao Estado a sociedade e principalmente à saúde do trabalhador.

Quando não nos alimentamos corretamente, não dormimos e não estamos submetidos a
uma rotina de recuperação das energias físicas e mentais, a nossa produtividade cai de forma
vertiginosa e passamos a estar expostos a doenças profissionais e acidentes de trabalho, o que está
cientificamente e estatisticamente provado. Por isso que as empresas mais conscientes e com
departamento de Recursos Humanos ativo se preocupa muito com o fator descanso e qualidade
de vida dos empregados, pois, não obstante o custo em um primeiro momento,  no futuro o
reflexo é imenso e, de igual forma o retorno econômico.

Neste patamar, deve ser observado que para cada dia trabalhado devem existir três de
descanso, o que não vem sendo observado nas escalas 1x1 ou 7x7 rotineiramente utilizadas na
Polícia Militar do Estado e Pernambuco.

Sendo oportuno, acrescento-vos ainda que as prévias carnavalescas e o período de
carnaval propriamente dito não se trata de caso de emergência. As festas e comemorações
ocorrem todos os anos, há décadas. E já têm data prevista no calendário com bastante
antecedência. Ou seja, o Governo do Estado juntamente com a Secretaria de Defesa Social e os
Comandos Gerais da Polícia e Corpo de Bombeiros Militares têm, pelo menos, 01 (um) ano de
precedência para organizar o efetivo. Não justificando a convocação da tropa, nos seus dias de
folga, nessa situação.

Destarte, através do presente, com amparo legal, este Requerente manifesta que NÃO
POSSUI INTERESSE EM CONCORRER À ESCLADA DE SERVIÇO EXTRA, seja ela para
qualquer finalidade, ainda que remunerada previamente, haja vista não manifestar interesse de
interromper seu descanso, conforme lhe é assegurado pela norma Constitucional.

Ex positis, com fundamento na Constituição Federal, Artigo 5º da Lei Complementar nº.
169/2011 c/c artigo 19 da Lei Complementar Estadual n°. 155/2010, requer que seu nome não
seja incluído nas escalas extras, uma vez que, como fora aludido, o mesmo não manifesta
interesse em participar das mesmas. Estando, ao contrariar este preceito, este Preclaro Comando,
incorrendo no crime de abuso de autoridade ao sujeitá-lo a obrigatoriedade de um serviço
voluntário ou ainda impondo-lhe qualquer tipo de sanção, seja no âmbito administrativo, civil ou
penal.

Por fim, com fulcro no que preconiza o artigo 124 da Lei n°. 11.817/2000 que o presente
requerimento seja encaminhado à autoridade competente, em tempo hábil, a fim de que surta
seus efeitos legais por ser um ato de J U S T I Ç A !

Requerente


